
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

EDITAL  COMPLEMENTAR 02 AO EDITAL  COMPLEMENTAR 02 AO EDITAL Nº 224/2025EDITAL Nº 224/2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PROFESSORPROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE PROFESSOR
SUBSTITUTO PARA O INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSOSUBSTITUTO PARA O INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 17 de abril de 2025, publicado no DOU de 17/04/2025,
edição 74-A, seção 2 Extra A – página 1; e a Pró-reitora de Gestão de Pessoas do Ins9tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, designada pela Portaria IFMT nº 774, de
22.04.2021, considerando o disposto no inciso IV do ar9go 2º e ar9gos 3º e 4º da Lei nº 8.745/93, Lei nº.
9.849/99, o Decreto nº 9.508/2018 e a Instrução Norma9va n. 01, de 27.08.2019 do Ministério da Economia, que
dispõem sobre a contratação por tempo determinado de Professor Substituto; e o Edital IFMT 224/2025;

RESOLVE:RESOLVE:

I - Incluir oferta de vagas, conforme abaixo:I - Incluir oferta de vagas, conforme abaixo:

​​CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECISCAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS
Processos: 23192.001295.2025-93
Regime de Trabalho: 40 horas semanais 40 horas semanais

ÁREA FORMAÇÃO ACADÊMICA

N° DE VAGAS

AC PcD

Administração

Formação em Curso Superior de Tecnologia
(Tecnólogo) nas seguintes áreas, com foco em
gestão: Tecnologia em Processos Gerenciais;

Tecnologia em Marketing; Tecnologia em
Gestão de Pessoas (Recursos Humanos);

Tecnologia em Logística; Tecnologia em Gestão
Comercial

Outras tecnologias diretamente relacionadas à
gestão e inovação em negócios; Graduação

em Administração, Economia, Ciências
Contábeis, ou áreas afins, reconhecido(a) pelo

Ministério da Educação (MEC).

01 -

CAMPUS SÃO VICENTE (CENTRO DE REFERENCIA DE JACIARA)*CAMPUS SÃO VICENTE (CENTRO DE REFERENCIA DE JACIARA)*
Processos: 23197.001829.2025-31
Regime de Trabalho: 20 horas semanais 20 horas semanais

ÁREA FORMAÇÃO ACADÊMICA

N° DE VAGAS

AC PcD

Educação Física
Licenciatura em Educação Física e com registro

no Conselho Regional de Educação Física
01 -

*A lotação do(a) servidor(a) será exclusivamente no Centro de Referencia de Jaciara, não cabendo ao Campus São*A lotação do(a) servidor(a) será exclusivamente no Centro de Referencia de Jaciara, não cabendo ao Campus São
Vicente a responsabilidade pela locomoção do(a) servidor(a) para o exercício das aulas ou outras atividades.Vicente a responsabilidade pela locomoção do(a) servidor(a) para o exercício das aulas ou outras atividades.
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